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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n® 20/2019 que “ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.195, DE 25 DE MARCO
DE 2014, QUE "DISPOE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DE SERAFINA CORREA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Relatério:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, alterar a estrutura
administrativa da Secretaria Municipal de Administracdo e Recursos Humanos.

A proposicéo através da alteragéo do art. 22 visa desmembrar o cargo de Coordenacéo
de Compras, Patriménio e Almoxarifado em: Coordenagéo de Compras e Coordenacdo de
Patrimdnio e Almoxarifado.

A alteragdo do art. 24 diz respeito as atribuices da Coordenacédo de Compras e ainda,
esta sendo inserido o art. 24-A, com as atribuicdes da Coordenacdo de Patrimonio e
Almoxarifado.

Fundamentacéio:

A apreciagdo da viabilidade do Projeto de Lei 020/2019 n&o tem cunho contabil, mas sim
juridico, desta forma, opina-se que o mesmo seja analisado em conjunto com o Projeto de lei
021/2019 tendo em vista a relagéo de dependéncia dos presentes projetos.

Opiniao:
Pelo exposto, opina-se pela tramitacédo do Projeto de Lei n° 20/2019 em analise.
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